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1. RELATÓRIO 
1.1 HISTÓRICO 

O Diretor Acadêmico da Escola de Engenharia de Piracicaba, pelo Ofício Nº 656/2019, protocolado 

em 08/01/2020, solicita autorização do Curso de Especialização MBA em Gestão em Saúde, nos termos da 

Deliberação CEE 108/2011, fls. 2. 

O Prof. Dr. Edson Valdemir Pigoretti é o Diretor Acadêmico, com mandato de fevereiro de 2020 a 

fevereiro de 2024. 

A Instituição possui Curso de Graduação em Administração, cuja última renovação de 

reconhecimento se deu pelo Parecer CEE 171/19, pelo prazo de cinco anos. 

1.2 APRECIAÇÃO 

A matéria está regulamentada pela Deliberação CEE 108/2011, que dispõe sobre oferecimento, 

aprovação e validade dos Cursos de Especialização. 

Justificativa 

Os títulos de graduação não são mais suficientes para atender as necessidades do mercado de 

trabalho. As exigências para conquistar uma boa colocação no mercado são maiores do que antes, as 

organizações precisam contar, cada vez mais, com profissionais altamente capacitados para fazer frente às 

exigências impostas pela modernidade. 

Os cursos de MBA buscam o aperfeiçoamento constante para profissionais que almejam capacitar-

se. As empresas valorizam esse tipo de curso e os profissionais costumam ver no MBA uma forma de 

chegar a cargos executivos ou gerenciais. 

Surge a necessidade de buscar excelência na gestão em todos os setores, no caso do presente 

projeto, o da Saúde juntando teoria e prática, com o objetivo de formar profissionais com visão global e 

atualizada de gestão, sendo a área da Saúde, uma área que necessita de atualização constante, pois está 

em crescente evolução e precisa atender com diferencial as exigências do mercado. 

O MBA em Gestão em Saúde está em consonância com os desafios de gestão do dia-a-dia, tendo 

em sua perspectiva a formação de líderes. Seu oferecimento em Piracicaba é totalmente justificável, pois 

em menos de dois anos o município teve o privilégio de receber dois hospitais. 

Objetivos do Curso 

Geral 

Conhecer e aprofundar os principais fundamentos de gestão, com base em análise do mercado 

atual e cenário de saúde, para tomar decisões assertivas, buscando a gestão de processos de forma 

eficiente e eficaz para oferecer valor ao paciente e promover a sustentabilidade do estabelecimento. 

Específicos 

 aplicar as ferramentas de gestão nas rotinas administrativas da área da Saúde; 

 desenvolver competências para aplicar o pensamento crítico com base em informações e 

conhecimento do serviço de saúde; 

 desenvolver competências para atuar como gestão de equipes. 
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Estrutura Curricular 

SEMESTRE DISCIPLINAS/ATIVIDADES 
CARGA 

HORÁRIA 

1º 

Empreendedorismo em Mercados Competitivos 24 h 

Gestão Empresarial e Planejamento Estratégico 24 h 

Direito Contemporâneo Aplicado aos Sistemas de Saúde Público e Privado 24 h 

Gestão de Projetos na Saúde 24 h 

Gestão de Processos 24 h 

TOTAL 120 h 

2º 

Governança, Riscos e Compliance em Processos de Negócios 24 h 

Gestão Estratégica de Pessoas e Liderança 24 h 

Marketing e Gestão de Serviços Aplicados a Instituições de Saúde 24 h 

Qualidade e Segurança 24 h 

Gestão da Mudança 24 h 

TOTAL 120 h 

3º 

Finanças para Profissionais de Saúde 24 h 

Perfis Comportamentais e Estratégias de Negociação 24 h 

Logística Hospitalar 24 h 

Gestão de Custos Hospitalares 24 h 

Gestão da Informação em Saúde 24 h 

TOTAL 120 h 

  TCC 30 h 

  CARGA HORÁRIA TOTAL SEM TCC 360 h 

As ementas e bibliografias das disciplinas encontram descritas de fls. 7a12. 

Corpo Docente com a respectiva Titulação e Disciplina 

DOCENTE TITULAÇÃO DISCIPLINA 

1. Alberto Martins Junior 
Possui Mestrado em Administração de 
Empresas e Graduação em Tecnólogo Em 
Processamento de Dados. 

Gestão da Informação em Saúde 

2. Ana Carolina Cardoso 
Dantas 

Possui Especialização em Gestão da Qualidade 
em Saúde e Graduação em Enfermagem 

Qualidade e Segurança 

Logística Hospitalar 

3. Gleberson Roberto de 
Carvalho Miano 

Possui Especialização em Direito Constitucional 
e Graduação em Direito 

Direito Contemporâneo Aplicado 
aos Sistemas de Saúde Público e 
Privado 

4. Graziela Oste Graziano 
Cremonezi 

Possui Doutorado e Graduação em 
Administração 

Gestão da Mudança 

Gestão Estratégica de Pessoas e 
Liderança 

Coordenação do TCC 

5. Luiz Carlos da Rocha Filho 
Possui Mestrado e Graduação em 
Administração 

Gestão de Processos 

6. Marcelo Socorro Zambon 
Possui Doutorado e Graduação em 
Administração 

Marketing e Gestão de Serviços 
Aplicados a Instituições de Saúde 

7. Marcos Antonio Matias 
Possui Especialização em Gerência de Projetos 
e Graduação em Administração 

Gestão de Projetos na Saúde 

8. Maria José de Camargo 
Machado 

Possui Doutorado em Controladoria e 
Contabilidade e Graduação em Ciências 
Contábeis 

Finanças para Profissionais de 
Saúde 

Gestão de Custos Hospitalares 

9. Roberto Almada Leitão 
Possui Mestrado e Graduação em 
Administração 

Empreendedorismo em Mercados 
Competitivos 

10. Rogério Teixeira da Cruz 
Possui Mestrado e Graduação em 
Administração 

Gestão Empresarial e Planejamento 
Estratégico 

11. Valéria Rueda Elias Spers 
Possui Doutorado em Ciências Sociais e 
Graduação em Administração 

Governança, Riscos 
e Compliance em Processos de 

Negócios 

12. Walter César Camuri 
Possui Mestrado em Administração e 
Graduação em Direito 

Perfis Comportamentais e 
Estratégias de Negociação 

O corpo docente apresentado é composto por 12 professores, destes 4 são Doutores, 5 são 

Mestres e 3 Especialistas e atende ao disposto no inciso II, art. 4º da Deliberação CEE 108/2011. 

Coordenador Acadêmico do Curso: Graziela Oste Graziano Cremonezi. Possui Doutorado em 

Administração pela UNINOVE; Mestrado em Administração pela UNIMEP; MBA em Gestão de Pessoas e 
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graduação em Administração pela UNIMEP. Professora e Coordenadora dos Cursos de Administração e de 

Tecnólogo em Recursos Humanos da Faculdade Dom Bosco de Piracicaba; professora da graduação e 

pós-graduação na Escola de Engenharia de Piracicaba e das FATECs de Piracicaba e Americana / Centro 

Paula Souza. 

Dados Gerais do Curso 

Vagas: 40. 

Horário de funcionamento: sextas-feiras das 18h às 22h e aos sábados das 8h às 17h. 

Carga horária: 360 horas. 

Periocidade: o Curso será realizado em três semestres. 

Público Alvo: graduados em nível superior. 

Início das aulas: previsão de início em agosto de 2020. 

Metodologia 

As aulas serão expositivas (Datashow, vídeos, seminários, debates), com apresentação de teoria, 

estudos de casos e realização, individual ou em grupos, de trabalhos e exercícios teóricos e práticos. Os 

artigos científicos e textos em português e inglês serão elementos constantes no processo de ensino e 

também nos estudos e trabalhos propostos. 

Critérios de Seleção 

Para efetivar a inscrição no Curso o candidato deverá ter concluído o nível superior ou ser provável 

concluinte. O processo seletivo para composição da turma é realizado pela análise do currículo e do 

histórico escolar. Eventualmente os candidatos poderão ser entrevistados. 

Sistema de Avaliação 

Cada docente definirá, em seu plano de aula, seu método de avaliação, podendo ser: 

a) apresentação de seminários, individuais ou em grupos, que oferecem oportunidade ao discente de aplicar 

o que foi debatido em sala de aula em uma situação real; 

b) realização, em sala de aula, de estudos de casos e jogos de tomada de decisão, aplicado em equipe, 

para que possa estimular os alunos ao debate e a resolução de problemas; 

c) realização de provas, dissertativas ou de múltipla escolha; 

d) entrega, pelo aluno, de trabalho escrito, com pesquisa ou avaliação de tema proposto pelo professor. 

Será considerado aprovado na referida disciplina o aluno que obtiver média igual ou superior a sete 

e frequência igual ou superior a 75% das aulas ministrada na disciplina. 

Trabalho de Conclusão de Curso 

O trabalho será desenvolvido em grupo de alunos constituídos pelo Coordenador de TCC. Será 

elaborado um TCC que deverá ser apresentado para empresário selecionado pela Coordenação do Curso. 

O empresário apresentará seus problemas e dificuldades devendo o discente proceder com todas as etapas 

de elaboração do TCC, bem como, sua apresentação e avaliação pelo empresário no que se refere à 

aplicabilidade do plano e por docentes que avaliarão o aspecto acadêmico-teórico. 

Média para Aprovação e Frequência 

O aluno deverá obter, em cada disciplina, frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) e 

nota mínima de 7,0 (sete). 

Exigência para Obtenção do Certificado 

Farão jus à certificação, todos os participantes que atenderem os critérios de aprovação tendo 

entregado dentro do prazo e aprovado o TCC ao CPG/FUMEP, que emitirá o certificado. 
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2. CONCLUSÃO 

2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 108/2011, o Curso de Especialização MBA em 

Gestão em Saúde, da Escola de Engenharia de Piracicaba, com quarenta vagas anuais.  

2.2 A Instituição deverá elaborar Relatório Final circunstanciado sobre o Curso, mantendo-o em 

seus arquivos para efeito de futura avaliação deste Conselho. 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2.020. 

 

a) Consª Maria Cristina Barbosa Storopoli 

Relatora 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto 

da Relatora. 

Presentes os Conselheiros Cláudio Mansur Salomão, Eliana Martorano 

Amaral, Guiomar Namo de Mello, Iraíde Marques de Freitas Barreiro, Ivan Góes, Luís Carlos de Menezes, 

Maria Cristina Barbosa Storopoli, Roque Theóphilo Júnior e Thiago Lopes Matsushita. 

Sala da Câmara de Educação Superior, 04 de março de 2020. 

 

a) Cons. Roque Theóphilo Júnior 

Presidente 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara de 

Educação Superior, nos termos do Voto da Relatora. 

Sala de Reunião da Reitoria da Universidade de São Paulo, em 11 de março de 2020. 
 

 
 
 
 

Cons. Hubert Alquéres 
Presidente 
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